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REQUERIMENTO Nº 2020/2019

Maringá, 25 de novembro de 2019.
 
O adiante nomeado, Vereador com assento à Câmara Municipal, no uso de suas

atribuições regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requer ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas,
Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, sobre a aplicação
e fiscalização do contido nas Leis Federais n. 12.933/2013 e 9.394/1996, sobretudo em relação ao
parágrafo 8.º do art. 1.º da Lei n. 12.933/2013, no que diz respeito ao ingresso dos portadores do
Transtorno do Espectro Autista nos cinemas de Maringá.

Tal solicitação se prende ao fato de que Gabinete do Parlamentar Signatário foi
contatado por munícipe que teve dificuldades em assegurar ao seu filho, portador de TEA, o direito ao
meio ingresso em um cinema da cidade, e que somente após muita insistência conseguiu que fosse
garantido tal direito, conforme preconiza o art. 1.º da Lei Federal n. 12.933/2013, abaixo descrito:

 
 “Art. 1.º É assegurado aos estudantes o acesso a salas de cinema, cineclubes, teatros,
espetáculos musicais e circenses e eventos educativos, esportivos, de lazer e de
entretenimento, em todo o território nacional, promovidos por quaisquer entidades e
realizados em estabelecimentos públicos ou particulares, mediante pagamento da metade
do preço do ingresso efetivamente cobrado do público em geral.
§ 1.º O benefício previsto no caput não será cumulativo com quaisquer outras promoções e
convênios e, também, não se aplica ao valor dos serviços adicionais eventualmente
oferecidos em camarotes, áreas e cadeiras especiais.
§ 2.º Terão direito ao benefício os estudantes regularmente matriculados nos níveis e
modalidades de educação e ensino previstos no Título V da Lei no 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, que comprovem sua condição de discente, mediante a apresentação, no
momento da aquisição do ingresso e na portaria do local de realização do evento, da
Carteira de Identificação Estudantil (CIE), emitida pela Associação Nacional de Pós-
Graduandos (ANPG), pela União Nacional dos Estudantes (UNE), pela União Brasileira
dos Estudantes Secundaristas (Ubes), pelas entidades estaduais e municipais filiadas
àquelas, pelos Diretórios Centrais dos Estudantes (DCEs) e pelos Centros e Diretórios
Acadêmicos, com prazo de validade renovável a cada ano, conforme modelo único
nacionalmente padronizado e publicamente disponibilizado pelas entidades nacionais antes
referidas e pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), com certificação
digital deste, podendo a carteira de identificação estudantil ter 50% (cinquenta por cento)
de características locais.
§ 3.º (VETADO).
§ 4.º A Associação Nacional de Pós-Graduandos, a União Nacional dos Estudantes, a
União Brasileira dos Estudantes Secundaristas e as entidades estudantis estaduais e
municipais filiadas àquelas deverão disponibilizar um banco de dados contendo o nome e o
número de registro dos estudantes portadores da Carteira de Identificação Estudantil (CIE),
expedida nos termos desta Lei, aos estabelecimentos referidos no caput deste artigo e ao
Poder Público
§ 5.º A representação estudantil é obrigada a manter o documento comprobatório do
vínculo do aluno com o estabelecimento escolar, pelo mesmo prazo de validade da



respectiva Carteira de Identificação Estudantil (CIE).
§ 6.º A Carteira de Identificação Estudantil (CIE) será válida da data de sua expedição até o
dia 31 de março do ano subsequente.
§ 7.º (VETADO).
§ 8.º Também farão jus ao benefício da meia-entrada as pessoas com deficiência, inclusive
seu acompanhante quando necessário, sendo que este terá idêntico benefício no evento em
que comprove estar nesta condição, na forma do regulamento.
§ 9.º Também farão jus ao benefício da meia-entrada os jovens de 15 a 29 anos de idade de
baixa renda, inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico) e cuja renda familiar mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, na forma do
regulamento.
§ 10. A concessão do direito ao benefício da meia-entrada é assegurada em 40% (quarenta
por cento) do total dos ingressos disponíveis para cada evento.”
 
Embora seja um direito garantido por lei, a “meia-entrada” ainda gera algumas dúvidas.
Assim, com o objetivo de facilitar o acesso a teatros, cinemas e eventos culturais,

educacionais, científicos, esportivos e de lazer, existe a necessidade de que o PROCON realize atividades
de orientação e, em sendo o caso, notificação dos cinemas e congêneres, quanto aos direitos do
consumidor.

Estudantes, idosos, pessoas com deficiência e jovens de 15 a 29 anos comprovadamente
carentes (Lei Federal 12.933/2013), doadores de sangue registrados em hemocentro e bancos de sangue de
hospitais do Estado do Paraná (Lei Estadual 13.964/2002) e professores e profissionais da educação da
rede de ensino público e particular do Paraná (Lei Estadual 15.876/2008 e alterações) - trabalhadores em
educação portadores de diploma de pedagogia, com habilitação em administração, planejamento,
supervisão, inspeção e orientação educacional, bem como com títulos de mestrado e doutorado nas
mesmas áreas (incluído pela Lei 19720 de 27/11/2018), têm direito à meia-entrada, pagando assim a
metade do valor estipulado ao público geral para o ingresso a espetáculos culturais, eventos esportivos,
cinemas, exposições, entre outros. Na hora da aquisição do ingresso, devem, no entanto, apresentar os
documentos comprovando a sua condição junto à bilheteria.

Lembrando ainda que se o estabelecimento recusar-se a oferecer o desconto, de acordo
com a legislação, é preciso guardar o comprovante do valor e denunciar o fato ao Procon-Pr ou ao Procon
do Município.

Por lei, estão sujeitos à “meia-entrada”, as casas de diversão ou estabelecimentos que
realizarem espetáculos musicais, artísticos, circenses, teatrais, cinematográficos, atividades sociais,
recreativas, culturais, praças esportivas e quaisquer outras que proporcionem lazer, cultura e
entretenimento como danceterias, bares, shows, estádios esportivos, parques de diversão, teatros e museus.

Se o estabelecimento não conceder o desconto da “meia-entrada”, poderá sofrer sanções
administrativas, que incluem, entre outras, multa e possível suspensão de alvará de funcionamento.

Atenciosamente, Vereador Professor Niero.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Niero Astrath, Vereador, em 25/11/2019, às
16:47, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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